
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 783, DE 2017 

Institui o Programa Especial de 
Regularização Tributária junto à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 

Dê-se aos arts. 2º, 3º e 8º da Medida Provisória a seguinte 

redação: 

"Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, o sujeito passivo que aderir ao PERT poderá liquidar os 
débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das 
seguintes modalidades: 

I – pagamento da dívida consolidada, com a utilização de 
créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com 
outros créditos próprios relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a 
possibilidade de parcelamento de eventual saldo remanescente 
em até duzentas e quarenta prestações mensais e sucessivas, 
calculadas de modo a observar os seguintes percentuais 
mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 

a) da primeira à décima segunda prestação - quatro 
décimos por cento; 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco 
décimos por cento; 

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis 
décimos por cento; e 

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual 
correspondente ao saldo remanescente, em até duzentas e 
quatro prestações mensais e sucessivas; ou 
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II – pagamento da dívida consolidada, sem reduções: 

a) parcelado em até cento e vinte e cinco parcelas 
mensais e sucessivas, com redução de noventa por cento dos 
juros de mora e cinquenta por cento das multas de mora, de 
ofício ou isoladas; 

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas 
mensais e sucessivas, com redução de oitenta por cento dos 
juros de mora e de quarenta por cento das multas de mora, de 
ofício ou isoladas; ou 

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas 
mensais e sucessivas, com redução de cinquenta por cento 
dos juros de mora e de vinte e cinco por cento das multas de 
mora, de ofício ou isoladas, sendo cada parcela calculada com 
base no valor correspondente a um por cento da receita bruta 
da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao 
do pagamento, não podendo ser inferior a um cento e setenta e 
cinco avos do total da dívida consolidada.  

§ 1º Na hipótese de adesão a uma das modalidades 
previstas no inciso II do caput, ficam assegurados aos 
devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), após a aplicação 
das reduções de multas e juros, a possibilidade de utilização de 
créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL e de outros créditos próprios relativos aos tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
com a liquidação do saldo remanescente, em espécie, pelo 
número de parcelas previstas para a modalidade.   

............................................................................................. 

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se 
referem o inciso I do caput e o § 1º, no todo ou em parte, será 
concedido o prazo de trinta dias para que o sujeito passivo 
efetue o pagamento em espécie dos débitos amortizados 
indevidamente com créditos não reconhecidos pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.   

............................................................................................. 

§ 8º A utilização dos créditos na forma disciplinada no 
inciso I do caput e no § 1º extingue os débitos sob condição 
resolutória de sua ulterior homologação.  
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§ 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do 
prazo de cinco anos para a análise dos créditos utilizados na 
forma prevista no inciso I do caput e no § 1º.” 

“Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, o sujeito passivo que aderir ao PERT poderá liquidar 
os débitos de que trata o art. 1º, inscritos em Dívida Ativa da 
União, da seguinte forma: 

I - pagamento da dívida consolidada em até duzentas e 
quarenta parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo a 
observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 
valor consolidado: 

............................................................................................. 

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual 
correspondente ao saldo remanescente em até duzentas e 
quatro prestações mensais e sucessivas. 

II - pagamento da dívida consolidada, sem reduções: 

a) parcelado em até cento e vinte e cinco parcelas 
mensais e sucessivas, com redução de noventa por cento dos 
juros de mora, de cinquenta por cento das multas de mora, de 
ofício ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos encargos 
legais, inclusive honorários advocatícios; ou 

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas 
mensais e sucessivas, com redução de oitenta por cento dos 
juros de mora, quarenta por cento das multas de mora, de 
ofício ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos encargos 
legais, inclusive honorários advocatícios; ou 

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas 
mensais e sucessivas, com redução de cinquenta por cento 
dos juros de mora, vinte e cinco por cento das multas de mora, 
de ofício ou isoladas, e dos encargos legais, inclusive 
honorários advocatícios, sendo cada parcela calculada com 
base no valor correspondente a um por cento da receita bruta 
da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao 
do pagamento, não podendo ser inferior a um cento e setenta e 
cinco avos do total da dívida consolidada. 

Parágrafo único. Na hipótese de adesão a uma das 
modalidades previstas no inciso II do caput, ficam asseguradas 
aos devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior 
a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), após a aplicação 
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das reduções de multas e juros, a possibilidade de 
oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde 
que previamente aceita pela União, para quitação do saldo 
remanescente, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 
13.259, de 16 de março de 2016.” 

“Art. 8º ................................................................................. 

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito 
passivo deverá calcular e recolher o valor equivalente ao 
montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo 
número de prestações pretendidas, observado o disposto nos 
art. 2º e art. 3º. 

§ 2º O deferimento do pedido de adesão ao PERT fica 
condicionado ao pagamento do valor da primeira prestação, 
que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do 
requerimento. 

............................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos Emenda à Medida Provisória nº 783/2017 para 

que as pessoas físicas e as pessoas jurídicas em débito com a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

possam efetuar o pagamento da dívida consolidada, em 240 prestações e sem 

a necessidade de pagamento à vista de parcela dessa dívida. 

Trata-se de importante iniciativa, especialmente nesse 

momento em que a economia do país revela sinais de recuperação da grave 

crise por que passa há meses, ao permitir que o devedor regularize seus 

débitos em prazo alongado e sem desembolsos a curto prazo. 
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Pelo impacto positivo na arrecadação federal e na geração de 

emprego e renda para a população brasileira, em consonância com as razões 

que motivaram a publicação da Medida Provisória em epígrafe, conclamo os 

ilustres pares do Congresso Nacional a emprestarem seu apoio a esta 

Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputada JOSI NUNES 
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